
 
Requerimento de Informação n° 525/2025
 
Processo Número: 48198/2025   |   Data do Protocolo: 19/11/2025 16:35:21
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340033003800360030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado
com o artigo 166 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa requeiro seja oficiado o
Sr. Eleuses Paiva, para que preste as seguintes informações referente à situação do
Hospital Geral de Taipas:
 

Quais  medidas  vêm  sendo  adotadas  para  sanar  os  problemas  relatados  pela
população, tanto no Hospital Geral de Taipas?
 
Existe previsão de alocação de mais profissionais de saúde (médicos, enfermeiros,
técnicos e agentes comunitários) para suprir a atual demanda do Hospital Geral de
Taipas ? Em caso afirmativo,  qual  o cronograma previsto para o incremento de
pessoal?
 
Há estudos, projetos ou investimentos programados para ampliação, reforma ou
melhoria da infraestrutura do Hospital Geral de Taipas, incluindo áreas de pronto
atendimento, internação e equipamentos de diagnóstico? Se sim, quais intervenções
estão previstas e em que prazos devem ser executadas?
 
Quais são os dados atualizados sobre o número de atendimentos realizados no
Hospital Geral de Taipas e nas unidades de saúde de Pirituba nos últimos 12 meses,
incluindo taxa de ocupação hospitalar, número de leitos disponíveis e tempo médio
de espera por atendimento e índice de absenteísmo?
 
Quais  são os dados atualizados sobre o  número de profissionais  de saúde em
atividade no hospital  nos últimos 24 meses? (discriminar  cargos de enfermeiro,
médico, etc. mês a mês).
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando problemas graves relatados pela imprensa no fim do ano passado no
Hospital  Geral  de  Taipas,  tais  como  superlotação,  falta  de  médicos  e  demora  no
atendimento (https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2024/10/29/hospital-de-taipas-na-
zona-norte-de-sp-tem-pacientes-em-macas-nos-corredores-e-demora-para-agendar-
consultas-e-cirurgias.ghtml)  considerando também que o Tribunal de Contas do estado
também identificou esses gargalos na prestação do atendimento de saúde no referido
equipamento (https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2024/11/28/tce-aponta-problemas-
em-hospitais-publicos-de-sp-falta-de-medicos-consultas-de-menos-de-5-minutos-e-
jornadas-incompletas-entre-outros.ghtml),  considerando também diversos apelos dos
cidadãos que chegaram ao conhecimento do mandato,  faz-se necessário obter  mais
informações a respeito do atual estado de coisas no Hospital Geral de Taipas.
 
Cabe lembrar que a saúde é um direito social fundamental, assegurado pela Constituição
Federal, cabendo aos entes municipais organizar e prestar os serviços de atenção básica,
conforme dispõe o art.  7º,  inciso IX,  alínea “a”,  e o art.  18 da Lei  nº  8.080/1990 (Lei
Orgânica da Saúde), bem como a Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela
Portaria nº 2.488/2011 do Ministério da Saúde, e o art. 21, inciso III, do Decreto Municipal
nº 59.685/2020.
 
Assim, visando a garantia do direito à saúde da população que depende do atendimento
do Hospital Geral de Taipas, faz-se necessário o exame dos dados solicitados, como
medida de transparência, diálogo, ética e legalidade.
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